PROJETO DE LEI Nº 027 DE 17 DE MAIO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
05 – Secretaria Municipal de Educação

04 – Fundeb
12 - Educação

361 – Ensino Fundamental
0047 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
2.079 – Manutenção do Ensino Fundamental-Fundeb
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo

R$ 35.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.31.00.00-Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.32.00.00-Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita

R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.36.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 115.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.46.00.00-Auxilio-Alimentação

R$ 48.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.30.00.00-Material de Consumo 
R$ 500,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 500,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.51.00.00-Obras e Instalações
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
Sub-total: R$ 203.000,00

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 – Fundeb

12 - Educação

365 – Educação Infantil

0041 – Educação Pré-Escolar

2.084 – Manutenção Educação infantil – Fundeb

3.1.9.0.04.00.00-Contratacao Por Tempo Determinado

R$ 2.500,00 (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.0.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

R$ 467.000,00  (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.0.13.00.00-Obrigacoes Patronais           

R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.0.16.00.00-Outras Despesas Variáveis -  Pessoal Civil

R$ 15.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.1.13.00.00- Obrigacoes Patronais

R$ 52.200,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.14.00.00-Diárias

R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo

R$ 50.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.32.00.00-Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita

R$ 500,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.36.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 40.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.46.00.00-Auxilio-Alimentação

R$ 25.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.30.00.00-Material de Consumo 
R$ 400,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 400,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.51.00.00-Obras e Instalações
R$ 5.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente
R$ 11.000,00 (recurso 31 Fundeb)
Sub-total: R$ 672.000,00
05 – Secretaria Municipal de Educação

04 – Fundeb

12 – Educação

365 – Educação Infantil

0047 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

1.096 – Construção, Ampliação e Melhorias das EMEIS

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo

R$ 5.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

R$ 5.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.51.00.00-Obras e Instalações
R$ 15.000,00 (recurso 31 Fundeb)
Sub-total: R$ 25.000,00

Total: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:
I – o possível excesso de arrecadação do recurso 31 Fundeb, valor de R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais);
II – a redução das seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 – Fundeb

12.361.0047.2.079 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb

3.1.9.0.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 572.000,00 (recurso 31 Fundeb)

3.1.9.1.13.00.00 – Obrigações Patronais

R$ 50.000,00 (recurso 31 Fundeb)

Total: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE MAIO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 151/2018                                              Salvador do Sul, 17 de maio de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 027/2018.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 027/2018, o qual autoriza abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da necessidade de inclusão de dotações orçamentárias para as despesas com o Fundeb. No momento da elaboração do orçamento do Município para o exercício de 2018, previu-se apenas despesas com a folha de pagamento do ensino fundamental, despesas com obras, aquisição de equipamentos e material permanente.

No entanto, agora durante a sua execução, verificou-se que as despesas previstas no orçamento para a folha de pagamento do ensino fundamental são muito superiores ao que realmente está sendo empenhado mensalmente, o que ocasionará uma sobra até o final do exercício em torno de R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais). Também verificou-se um possível excesso de arrecadação em torno de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais) conforme demonstrativo em anexo.
Diante desta situação, a administração municipal decidiu pela inclusão de outras despesas com o ensino fundamental e também despesas com o ensino infantil conforme descritas no artigo 1º deste projeto de lei, razão pela qual estamos apresentando o presente Projeto de Lei.

Cabe salientar que, por medida de cautela, está-se utilizando como cobertura para os créditos a serem abertos apenas R$ 278.000,00 por excesso de arrecadação, uma vez que, o cálculo apresentado é apenas uma projeção com base na arrecadação de janeiro a março. 
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal
